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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

EXTRATO DE CONVÊNIOS – ADITIVO Nº 001 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR e a Prefeitura 
Municipal de CERRO AZUL - PR. 
OBJETO: Disposição funcional de servidor municipal para prestar serviços 
junto a ADAPAR. 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR

 34816/2026

PORTARIA Nº 116, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

                  Remoção do servidor Tiales Valdinei de Miranda.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ,

Art.1º 
TIALES VALDINEI DE 

MIRANDA –

Art.2º 

OTAMIR CESAR MARTINS

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

Designa servidor para substituição do 
Chefe de Divisão do Comércio de Produtos 
Veterinários, no período de férias do 
titular.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 

aio 

Art.1º MURILO AUGUSTO DE PAULA 
SOUZA

JEISON SOLANO SPIM
     

  Art.2º

OTAMIR CESAR MARTINS

PORTARIA Nº 118, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

Remoção do servidor Marcyus Fillipi Chiste.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ,

Art.1º 
MARCYUS FILLIPI CHISTE,

lotado no 

Art.2º 

OTAMIR CESAR MARTINS

 34378/2026

Secretaria de Estado das Cidades

O DIRETOR –

–

X 

ANOTE SE

Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades
 34380/2026

ato representado pelo Diretor Geral da Secretaria de Estado das 

ANOTE SE

Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades
 34374/2026

–

a competência para: 

e est
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Engenharia conc
I 

olução compreende as seguintes 
etapas:
I –
II – –

IV –

V –

VI –
VII –
VIII – – realização dos atos licitatórios ou dos atos do processo de cont
X –
XI –
XII –
XIII – gestão do CONTRATO por gesto

em relação ao andamento e condução 

I 

II –

 34165/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP
PORTARIA N° 31/2026/AMEP

EMENTA: Designação de servidores para atuarem como agentes de 
fiscalização da operação do Sistema de Transporte Coletivo da Região 
Metropolitana de Curitiba
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 
44/2023, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 20 do Regulamento 
da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – ANEXO I do Decreto nº 
12.094/2025, bem como em respeito ao disposto na Lei n° 21.353, de 01 de janeiro 
de 2023, em atendimento ao contido no protocolo 25.614.266-0,
RESOLVE:
Art. 1° Designar servidores para desempenharem a função de agentes de 
fiscalização dos serviços prestados na operação do Sistema de Transporte 
Coletivo da Região Metropolitana de Curitiba:
I. Fabio Furtado, matrícula funcional nº 1070642, para atuar como Agente de 
Fiscalização;
II. Daniel Victor da Costa Valença, matrícula funcional n° 816132, para atuar 
como Agente de Fiscalização;

Agente de Fiscalização
III. Eliana Fabrício de Assis, matrícula funcional nº 1082166, para atuar como 
Agente de Fiscalização.
Art. 2° No desempenho destas funções, os servidores nomeados deverão atentar 
para o cumprimento das regras definidas no Regulamento dos Serviços de 
Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros na Região Metropolitana de 
Curitiba, a IN n° 01/2024/AMEP, IN nº 07/2025/AMEP e demais atos jurídicos e
normativos aplicáveis à relação existente entre o Poder Concedente e as 
operadoras.
Art. 3° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 18 de março de 2026.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

 34583/2026

RESOLUÇÃO SETI Nº 50, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Constitui comissão verificadora com vistas à renovação de 

reconhecimento do Curso de Graduação em Letras/Espanhol –

Licenciatura, ofertado pela Universidade Estadual de Londrina, UEL.


